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LEI N°. 341. de 27 de novembro de 1979
. "Concede perpetuidade à sepultura onde se
achaminumados OS restos mortais de JOA

. QUIM DOMINGOS ••.··

A Cã~ara Muni~ipal"de Nova 19'uaçu, por seus
representantes legats. decreta e eu sanciono a
seguinte lei. ::

*.- " .

Art. 1°-.:.Fica concedida perpetuidade à sepul
tura nO. 480, Quadra 24, do Cemitério desta Cida
de, ondese acnaminumados os restos mortais de
JOAQUIM DOMINGOS.",. .. .

I'· Art. 2°. ~ À famílià de"JOAQUIM DOMINGOS fi- .~m asse~urados tü?:.os,oso~ireit.oo~?eCo~~ent~ ca
perpetuidade de que trata o artIQ~precedente. ." .

~.; - -':.: - ".'~ .--..:~~•.:.~~~\:--..::~ 'r.~~'-?: ...-: :~~=:.:: . ---:,... ' - __ ~ ~.

Art. 3°_ - Esta Lei entrará em v"iQor na data de .

sua pub!icaçãõ."~ c. :'.' ,":" ,:~"-~ - "

'Árt. '4°. -:- R~~oga~--~~ as ~~S;O~i~6ese~-~'on:~;
trário:·':, '. . ,,:,:'«:':S o,";: ;, ' ...' . o •

'". ;refeiturã Muni~i;~~l d~'~6'~~~g~açu, 27 dé n;
,vembro de 1979 ..~ ",,:.". "

;~.: .•.. ..~
JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO

. ;; .···0 ""\-~ j,.,::(r[~:}J,~;,:~;y~,/:'~.::'"~;,
'-.". • ODILARDO ALVES : .~;,:.;··c
S~cretárió Municip'al óe Governo .,
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'jOS{ BORGES ÕE MOURA.
Secretário Municipal de Serviços Públicos' ". '. -" . , .-;, '-
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